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Fato Relevante 
Firmada Renegociação de Dívida com a Cia de Eletricidade do Amapá 

— 
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 

A Petrobras Distribuidora S.A. (B3: BRDT3) em atendimento ao disposto na Instrução CVM no 358, de 

3 de janeiro de 2002, conforme alterada, vem informar aos seus acionistas e ao público em geral que, 

hoje, mediante aprovação do Conselho de Administração firmou, juntamente com outros credores, Acordo 

de Renegociação de Dívida (“Acordo”) com a Companhia de Eletricidade do Amapá (“CEA”). 

O Acordo, para produzir efetivo impacto no resultado da Companhia, dependerá das seguintes condições: 

(i) a realização da licitação para privatização da CEA até 30/06/2021; e (ii) a realização da transferência 

de controle acionário da CEA, decorrente da privatização, até 31/12/2021. 

Atendidas as condicionantes contratuais, o Acordo gerará impacto positivo no resultado da Companhia, 

uma vez que os débitos se encontravam completamente provisionados. O impacto estimado será de cerca 

de R$ 353 milhões, composto como se segue: 

• R$ 169 milhões por meio do recebimento de uma primeira parcela de aproximadamente R$ 71,8 

milhões e mais 23 (vinte três) parcelas mensais no valor de aproximadamente R$ 4,2 milhões, 

acrescidas de atualização monetária equivalente à variação do CDI + 2,7% ao ano, incidentes sobre 

o saldo devedor; e 

• R$ 184 milhões por meio de cessão de recebíveis da ANEEL, sujeitos à atualização monetária, que 

estão sendo pagos mensalmente à CEA até dezembro de 2021 e serão objeto de cessão total à Cia, 

sujeito à condição resolutiva mencionada. 

O Acordo, uma vez atendidas as condicionantes contratuais, também encerrará litígio fiscal com o Estado 

do Amapá conforme indicado no Formulário de Referência. Por tratar-se de passivo contingente, a quitação 

deste débito gerará impacto líquido nulo no resultado. 

A concretização do referido Acordo representa mais um importante passo na recuperação de recebíveis da 

Companhia, além de contribuir para sua geração de caixa. A BR reitera seu compromisso de manter seus 

acionistas e o mercado em geral oportuna e devidamente informados. 
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